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COORDENADORIA DO CURSO DE DIREITO 

NÚCLEO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES - NAC 

NÚCLEO DE ESTUDOS URBANOS E ASSESSORIA JURÍDICA 

UNIVERSITÁRIA POPULAR – NEAJUP CEUMA  

EDITAL DE SELEÇÃO nº02/2014 

 

A Coordenação do Curso de Direito, através de seu Núcleo de Atividades 

Complementares – NAC, convoca a comunidade acadêmica interessada a participar do 

Processo Seletivo Discente para o Núcleo de Estudos Urbanos e Assessoria Jurídica 

Universitária Popular – NEAJUP do Curso de Direito da Universidade CEUMA. 

 

I – APRESENTAÇÃO DO NÚCLEO DE ESTUDOS URBANOS E ASSESSORIA 

JURÍDICA POPULAR - NEAJUP 
 

O Núcleo de Estudos Urbanos e Assessoria Jurídica Universitária Popular – NEAJUP 

UNICEUMA foi criado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, através da 

Resolução CEPE n
o
 008/2012 de 19 de março de 2012. 

 

O tema fundamental de trabalho do NEAJUP envolve a questão dos conflitos fundiários 

multitudinários urbanos, a regularização fundiária das comunidades ameaçadas de 

despejos forçados e a proteção do direito humano à moradia digna. 

 

O NEAJUP surge da preocupação com o grave processo histórico de exclusão dos 

segmentos populares do acesso à terra e à moradia digna no estado do Maranhão. 

Atualmente, o MA é o estado com o maior número de conflitos agrários e com o maior 

déficit habitacional proporcional do país. 

 

Tais problemas irradiam inúmeros efeitos negativos relacionados tanto ao exercício 

como à garantia de direitos fundamentais. Apesar disso, são poucos os estudos jurídicos 

em nosso Estado sobre tal temática a partir de um enfoque interdisciplinar, que entenda o 

Direito como um campo de luta, submetida à dinâmica da conflituosidade democrática. 

 

A metodologia de trabalho envolve, prioritariamente, estudo de doutrina e jurisprudência 

sobre Direito Urbanístico, Direitos Reais, Direito Internacional, Direitos Humanos; 

observação participante e acompanhamento de casos concretos de comunidades 

ameaçadas de despejo forçado na Ilha do MA. 

 

O NEAJUP possui articulações com várias entidades da sociedade civil e instituições 

que atuam nas causas relacionadas à defesa do direito de acesso à terra, às cidades e à 

moradia digna, tais como: Comissão Pastoral da Terra (CPT); Irmãs de Notre Damme; 

Comissão de Moradia da OAB/MA; União Estadual por Moradia Popular; Núcleo de 

Regularização Fundiária e Defesa da Moradia da Defensoria Pública Estadual do 

Maranhão (DPE/MA); Fórum das Comunidades Ameaçadas de Despejos Forçados em 
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Paço do Lumiar; Associação de Moradores; dentre outros Núcleos de Assessoria Jurídica 

Popular locais. 

 

Reitere-se que os projetos de pesquisa e extensão universitários promoverão a 

participação em eventos científicos, publicações de artigos, elaboração de documentos e 

relatórios pertinentes às atividades. 

 

II – DA INSCRIÇÃO  
 

As inscrições para o Processo Seletivo Discente estarão abertas no período de 14 a 20 de 

outubro de 2014, por meio do preenchimento de formulário próprio (Anexo I), o qual 

deverá ser entregue nas Coordenações do Curso de Direito da Universidade CEUMA nas 

Unidades Renascença, Cohama ou Anil, em seus respectivos horários normais de 

funcionamento. 

Requisitos para a inscrição: 

- Estar regularmente matriculado entre o 1º e 8º períodos no Curso de Direito da 

Universidade Ceuma;  

- Preencher e assinar a ficha de inscrição no processo seletivo (Anexo I);  

- Preencher e assinar a Declaração de disponibilidade necessária de horário para as 

atividades do NEESS CEUMA (Anexo II). 

Os Anexos I e II deverão ser entregues na Coordenação do Curso de Direito (Unidade 

Renascença, Cohama ou Anil). Não é necessária a apresentação de Histórico Escolar. 

 

III – DA SELEÇÃO 

- Inscrições: 14 a 20 de outubro de 2014 

- 1ª fase da seleção: PROVA ESCRITA (etapa classificatória): 21 de outubro de 2014, 

das 17 às 18:30h (sala 103, IV, Campus Renascença);  

- 2ª fase da seleção (participação em RODA DE DISCUSSÃO - etapa eliminatória): 23 

de outubro de 2014, das 17 às 18:30h (sala 103, IV, Campus Renascença).   

 

 

Referência para a Prova Escrita:  

 

STEFANIAK, João Luiz. EFETIVIDADE DO DIREITO HUMANO E 

FUNDAMENTAL À MORADIA. Disponível no Portal VLex (Bibliotecas da 

Universidade Ceuma).  

 

 

- Divulgação da lista de aprovados: 28 de outubro de 2014 (murais da Coordenação 

do Curso de Direito nas três unidades).  

 

A Banca examinadora neste processo seletivo será composta pelo Coordenador do 

NEAJUP CEUMA e por Docentes da Universidade CEUMA. O processo seletivo será 

acompanhado por uma Comissão Discente composta por até dois integrantes atuais do 

NEAJUP CEUMA.  
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Os critérios de avaliação serão os seguintes: 

PROVA ESCRITA: capacidade de desenvolver de maneira clara sua compreensão do 

tema desenvolvido no texto selecionado. 

RODA DE DISCUSSÃO: capacidade de contribuir na discussão coletiva a partir de 

situação proposta no início da conversa, relacionado ao acesso à terra. Desenvoltura para 

atuar em grupo e participar de trabalho de pesquisa e extensão em assentamento humano 

informal. 

 

 

IV - NÚMERO DE VAGAS 
 

Serão disponibilizadas até 10 (dez) vagas, podendo este número ser ampliado de acordo 

com a avaliação do professor orientador. Eventuais desistências poderão acarretar a 

convocação de novos membros, de acordo com a classificação no processo seletivo.  

 

V - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

As atividades desenvolvidas junto ao NEAJUP UNICEUMA, após parecer favorável do 

Professor Orientador, da Coordenação do NAC e da Coordenação do Curso de Direito da 

Universidade CEUMA, são reconhecidas como Atividade Complementar Curricular. 

 

As atividades do NEAJUP CEUMA prevêem a realização de reuniões, estudos dirigidos 

e atividades de campo, podendo ocorrer eventualmente em locais diversos das Unidades 

da Universidade CEUMA, bem como nos finais de semana. Excepcionalmente poderão 

ocorrer encontros adicionais sempre que se façam necessários para o cumprimento das 

atividades de pesquisa e extensão propostas no escopo do NEAJUP UNICEUMA.  

 

A referência indicada no item III deste Edital encontra-se disponibilizada no portal VLex 

(consultar Bibliotecas da Universidade Ceuma).   

 

O processo seletivo para o NEAJUP UNICEUMA não vincula o selecionado a 

concessão de bolsa(s) de estudos.  

 

Caso haja disponibilidade de bolsa(s) de estudos, iniciação científica, serão considerados 

os critérios de concessão do agente financiador e o interesse e a disponibilidade do 

discente.  

 

Do resultado do Processo Seletivo não caberá recurso. 

 

A permanência do candidato selecionado no NEAJUP UNICEUMA está condicionada à 

realização das atividades propostas pela Coordenação do Núcleo.        

 

 

 

 

 



  

4 
 

ANEXOS: 
I -  Ficha de inscrição no processo seletivo discente NEAJUP UNICEUMA 2014;  

II - Declaração de disponibilidade de horários para atividades do NEAJUP UNICEUMA.   

 

São Luís, 10 de outubro de 2014. 

 

 

 

Profº Me. Antônio Rafael da Silva Junior   

Coordenador do NEAJUP CEUMA   

 

 

  

Prof.ª Me. Cristiane Caldas Carvalho 
Coordenadora do Núcleo de Atividades Complementares - NAC 

 

 

 

Prof.ª Me. Débora de Oliveira Bezerra de Araújo   
Coordenadora do Núcleo de Atividades Complementares - NAC 

 

 

 

 

Profº Me. Silvio Carlos Leite Mesquita  

Coordenador Geral do Curso de Direito  
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ANEXO I  

 FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO DISCENTE  

NÚCLEO DE ESTUDOS URBANOS E ASSESSORIA JURÍDICA 

UNIVERSITÁRIA POPULAR – NEAJUP CEUMA  

EDITAL DE SELEÇÃO nº02/2014 

Solicito inscrição para o exame de seleção do Núcleo de Estudos Urbanos e 

Assessoria Jurídica Popular – NEAJUP CEUMA. 

   São Luís, _____ de _____________ de  2014.  

 

_________________________________ 

Assinatura do Discente  

IDENTIFICAÇÃO DO DISCENTE (preencher com letra legível) 

Nome completo 

 

CPD: 

 

Período  Data nascimento: 

       /        / 

Campus da Instituição: 

 (   )Renascença (   ) Cohama (   ) Anil 

Turno: 

(   )mat   (   ) vesp   (   )not  

Endereço Residencial: 

 

Bairro: 

CEP: 

 

Cidade: UF:  

DDD: 

 

Fone: Endereço eletrônico: 

 

Inscrição realizada por:                         

Assinatura: ____________________________________    Data: ______/_____/______  

Campus/Unidade:  (   )Renascença (   ) Cohama (   ) Anil 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO PARA AS 

ATIVIDADES DO NEAJUP CEUMA 

 

 

 

Eu,_____________________________________________________________________

CPD _________________, declaro para os devidos fins, como candidato(a) ao processo 

seletivo discente do NEAJUP 2014, que disponho de horário entre 08:00h as 12:00h 

(inclusive aos sábados) para participar de atividades acadêmicas de pesquisa e extensão 

universitárias propostas pela Coordenação do NEAJUP, além de 16h mensais para as 

atividades de leitura e produção textual.  

                                       São Luís, _____ de ___________ de ______ 

 

________________________________________ 

Assinatura do(a) discente 
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Comprovante de inscrição do discente 

Seletivo para o NEAJUP CEUMA 2014 

Inscrição realizada por:                         

Assinatura: ______________________________________    Data: ______/_____/______  

Unidade (   )Renascença (   ) Cohama (   ) Anil  

 


